PARECER Nº
1295, DE 2004

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

 SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0347, DE 2001.
De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o Projeto de Lei nº 0347, de 2.001, “Cria o programa Estadual de Saúde da Terceira Idade, e fixa outras providências”

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 86ª a 90ª Sessões Ordinárias (de 18 a 22/06/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que, se manifestando com base no artigo 31, §1º, do Regimento Interno consolidado, concluiu pela inexistência de óbices quanto aos aspectos de natureza constitucional, legal e jurídico, opinando, assim, pela aprovação do Projeto de lei em epígrafe.

Na seqüência do processo legislativo, foram os autos remetidos à Comissão de Saúde e Higiente, na qual, com o prazo regimental vencido para manifestação, foi designado Relator Especial para, em substituição àquela Comissão, e com fulcro no §2º, do artigo 61 c.c. artigo 31, §4º, ambos do Regimento Interno consolidado, exarar parecer, o que o fez em sentido favorável à aprovação do Projeto de lei em questão.

Em seguida, foi esta Comissão de Finanças e Orçamento instada a se manifestar, tendo sido este Deputado designado Relator, passando, portanto, para a competente análise que o feito requer, e isto com com base no artigo 31, §3º do Regimento Interno consolidado. Vejamos:

Entendemos ser totalmente meritória a intenção do proponente  em criar um programa estadual de saúde da terceira idade, especialmente quando os dados demográficos apontam para um crescimento vertiginoso do número de idosos.

Ademais, o Projeto de lei em apreço não concorre para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, encontrando-se, portanto, em consonância com o que preceitua o artigo 25 da Constituição Estadual.

Dessa forma, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 0347, de 2001.
a) MÁRIO REALI -  RELATOR

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 31/8/2004

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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